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Assunto:AtrasonaconclusãodasobrasnaA1 entreSantaMariada Feirae

Estarreja

Destinatário:MinistériodasObrasPúblicas,Transportese Comunicações

o SecretáriodaMesa

Exm.gSr.PresidentedaAssembleiadaRepública

A inteNençãonaAuto-EstradadoNorteparaalargamentode4 para6 faixas,entreSantaMariada Feira

(km 275) e Estarreja(km 258), iniciou-seem Julhode 2007mas, por incrívelque pareça,está

completamenteparadaháváriosmeses.

Na verdade,faceàs dificuldadestécnicase financeirasdo empreiteiroa quemfoi adjudicadainicialmente

aquelaobra,a concessionáriaBrisaacaboupor rescindiro contratocomo mesmo,negociando,no inicio

do anoemcurso,comoutroconcorrentea conclusãodostrabalhosremanescentes.

No entantoe apesarde todasas garantias,datase prazos,anunciadospublicamenteparao reiniciodas

obras,estastardamemconcretizar-se,comtodosos prejuízosqueissorepresentaparaos utentes.

DesdelogoporqueosutentesdaAuto-Estradado Nortenãosóestãoa pagarincorrectae injustamente

porumseNiçopúblicoquenapráticanãolhesé prestado,comoacabamporenfrentartodosos dias,

naquelaviae devidoàscitadasobras,precáriascondiçõesdefluidezdotráfegoe desegurança.

Masos prejuízosdecorrentesda paragemdasobrasnaA1 atingemigualmenteas própriasautarquias

seNidaspor aquelavia rápida,dadaa sobrecargade circulaçãonasestradasinteriorese trajectos

alternativos,o queimplicaencargosacrescidoscoma respectivareparação.Alémdelesaremseriamente

a mobilidadedapopulaçãodeumavastaregiãodoDistritodeAveiro.

Acresceque,em respostadaBrisaà reclamaçãode um utente,quesegueemanexo,estaempresarefere
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que as obrasapenasestarãoterminadasem Agostode 2011.4 anosparaterminaro alargamentode um

troço.

Estamesmaempresa,relativamenteà reclamaçãoefectuada,solicitandoa devoluçãodo valorpagoa

títulode taxade portagempaga,classificao direitoprevistoporumaLeida Repúblicacomo"anómala

figurajurídica",quesuscita"dúvidasdeinterpretaçãoe deaplicação"e entendeaindaqueo Concedente-

o Estado,nãopoderianuncaemitira DeclaraçãodeIncumprimentoporestarema sercumpridos"todosos

requisitosdesegurançae conforto"previstos.

Ora,e salvomelhoropinião,os requisitosprevistosnasnormasdaLein.Q24/2007,de 18deJulho(em

cadalanço,existênciade umúnicotroçoemobrasemcadasentido,nãopodendoexcederos 10 km;

existênciadeduasfaixasde rodagememcadasentido;a larguradaviadotroçoemobrasnãopodeser

inferiora doisterçosdalarguradaviainicial,incluindoafaixadesegurança;o limitemáximodavelocidade

notroçoemobrasnãopodeserinferiora doisterçosdofixadoparao troçoemfuncionamentonormal;

existênciade abrigosde segurançaem cada2 km) e regulamentadospelo DecretoRegulamentar

12/2008,estabelecem,aindaqueinsuficientemente,condiçõesmínimasdecirculaçãoe nãorequisitosde

conforto.

Defacto,osutentesestãoa pagarumataxaporumserviçodequenãodisfrutam,e nãodisfrutarãoaté

2011.

O incumprimentodo projectode obraou de qualqueruma das condiçõesmínimasde circulação,

segurança,sinalizaçãoe informação,notroçoemobras,obrigaà restituiçãoounãocobrança,aoutente,

dataxadeportagemreferenteaotroçoousublançoemobras,importando,pois,apurar,comurgência,se

essesrequisitosestãoounãoa sercumpridos,apesara manifestainsuficiênciadaleinaprotecçãodos
utentes.

Ao abrigododispostonaalínead) doArtigo156QdaConstituiçãoda RepúblicaPortuguesae em aplicação

da alínead), do n.Q1 do artigo4Qdo Regimentoda Assembleiada República,solicitoao Ministériodo

dasObrasPúblicas,Transportese Comunicaçõesos seguintesesclarecimentos:
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1 - Que informaçãotemesseMinistériosobrea referidaparagemdasobrasnaqueletroçodaAuto-estrada

do Nortee quaisas previsõesparao reiníciodostrabalhos?

2 - Quediligênciaspretendeempreenderno sentidodo recomeçodaquelaempreitadae sua rápida

conclusão?

3 - Estãoa ser cumpridaspelaconcessionáriaBrisaas condiçõesmínimasde circulaçãoprevistasna Lei

n.Q24/2007e noDecretoRegulamentarn.Q12/2008?

4 - Submeteua concessionáriao projectodeobrasaoconcedentee estáa mesmaa cumpri-lo?

5 - Vai o ConcedenteemitirumaDeclaraçãode Incumprimentoem relaçãoao casocitado?Quala

fundamentação?

6 - EntendeesseMinistérioqueosutentesestãoa pagara taxadeportagemequivalenteaoserviçoque

lhesestáa serprestado?

7 - Relativamenteaos prejuízossofridospor utentese autarquiasno queconcernea umaobraque, por

motivosquelhessãototalmentealheios,duraráno mínimo4 anose temprofundasconsequênciasno

quotidianodaspopulações,o quepretendeesseMinistériofazer?

Paláciode S. Bento,23deAbrilde 2009

Os Deputados:

(Bruno Dias)
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Brisa Exmo. Senhor,.

Nossa referência:

Sua referência:

Data: 02.04.2009

- -', ___o
Asslmto:C6ras granaes rep~ra~es e alargamentos

Exmo.Senhor,

Temos presente a exposição que nos foi dirigidapor V.Exa.,pela qual reclamaa devoluçãoda taxade portagem
paga pelautilizaçãodo Sublanço Estarreja/Feirada A1 # Auto-Estrada do Norte, onde se desenvolvem obrasde
alargamento, no dia 26.03.2009, que mereceu a nossa melhor atenção e a que passamos a responder.

Os trabalhos da obra de alargamento do Sublanço Estarrejal Feira encontraram-se parados por incumprimento
do consórdo a quem foi adjudicada a empreitada.

Para a conclusão da obra foi já contratada outra empreitada que deverá terminar em Agosto de 2011.

Quanto à restituição ao utente ,de taxa de portagem referente ao sublanço ou troço de auto-estradà em obras
esta não se encontra previstanas bases por que se rege a Concessão.

Essa anómala figura jurldica, relativamenteao contrato de concessão da BRISA,foi instituldapela lei nO 2412007,
de 18 de Julho, que posteriormente veio a ser regulamentada pelo Decreto Regulamentar nO 1212008, de 9 de
Julho.

Esta Lei,sem prejufzo das dúvidas de interpretação e de aplicação que suscitam algumas das suas disposiçõese
que o atrás mencionado Decreto Regulamentar não removeu completamente, é claranum aspecto: só poderá
haver eventualmente lugar à restituição de qualquer valor pago a titulo de taxa de portagem, pela utilização de
troço ou sublanço em obra, se e só depois de existir Declaração Formal de Incumprimento da concessionária,
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EstaDeclaraçãode Incumprimentoestá sujeita a procedimento próprio,definido no art. 12°do DRnO1212008.

ExistindoDeclaração de Incumprimentoos utentes podem no prazo de 60 dias a contar da utilizaçãoda via ou
da publicação da Declaração de incumprimento,conforme a que for mais recente, reclamar a restituiçãoda taxa
de portagem paga correspondente ao troço em obras, mediante o preenchimento do formulário aprovado pela
Portaria nO604.A/2008, de 9 de Julho, e a apresentação do respectivo comprovativo de pagamento (original),
como dispõe o nO3 do art. 16° do DR 1212008.

Na casa da obra em assunto, estão a ser cumpridostodos os requisitosde segurança e conforto previstos, pelo
que não foi, nem poderia ter sido, proferida pelo Concedente qualquer Declaraçãode Incumprimento por esta
Concessionária daS normas da lei nO2412007 e do seu regulamento, pelo que não há lugar à restituição de
qualquer quantia.

Sem outro assunto de momento, subscrevemo-nos com os melhores cumprimentos.

-" .--.--

o Departamento de Clientes

Francisco Rebelo
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